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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE CADASTRO - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP
 

Assunto: REGULARIZAÇÃO DO STI/MAR - ERRO MATERIAL
Destino: NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP
Processo: 08505.000075/2021-54
Interessado: STANLEY ZEB
                                                                                                                                                                            
DESPACHO
1. Trata-se da Informação nº 17279164/2021-NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, datada de
06/01/2021, informando que foram identificados duas notificações em nome do mesmo Imigrante Stanley
Zeb, a primeira datada em 09/12/2020 (Termo de Notificação 0183_00616_2020) e outra posterior,
datada em 23/12/2020 (Auto de Infração 0183_00473_2020 e Termo de Notificação
0183_00713_2020).
2. Segundo consta da Informação, "conforme apurado, a notificação e autuação datada em 23/12/2020
foram realizadas em razão de erro material durante pesquisas nos bancos de dados, que erroneamente
buscou-se o nome de SATALEY ZEB, e não o nome correto STANLEY ZEB, ocasionando assim a não
localização, nos bancos de dados, de sua entrada no país e consequentemente sua autuação por "furtar-se
do controle migratório, na entrada ou saída do território nacional", e também a não identificação da
autuação anterior". Sugeriu-se, então, que fosse realizado o cancelamento do Auto de Infração
0183_00473_2020 e do Termo de Notificação 0183_00713_2020, mantendo-se o Termo de Notificação
0183_00616_2020, uma vez que este foi realizado corretamente.
3. Considerando a Informação supra, indicando a ocorrência de erro material,  autorizo o cancelamento do
Auto de Infração 0183_00473_2020 e do Termo de Notificação 0183_00713_2020, com fulcro no artigo
53 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, devendo serem atualizados os sistemas STI/WEB e
STI/MAR.
4. Restitua-se ao Setor de Atendimento do NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP para: a) atualizar os
sistemas STI/WEB e STI/MAR; b) comunicar o imigrante, por email; c) publicar este Despacho no sítio
eletrônico da Polícia Federal.

MARCO ANTONIO RIBEIRO COURA
Delegado de Polícia Federal

Chefe do NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO RIBEIRO COURA, Delegado(a) de
Polícia Federal, em 06/01/2021, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17283505
e o código CRC 59619324.
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